
DEFINIÇÃO OFICIAL  

  

NORMA DA ABNT CONCEITUA CORRETAMENTE  

TERMOS DE LARGO USO PELO SETOR DE AUTOPEÇAS  

  

A Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, fórum nacional de normalização, 
elaborou norma que define certos termos utilizados como denominação de peças de uso veicular, 
um trabalho de grande importância porque vai ajudar a tirar dúvidas que, vez por outra, pairam 
sobre a cabeça das pessoas que labutam no ramo. Para os efeitos desta norma (Projeto 
05.101.02-004), aplicam-se as seguintes definições (¹):   

• AUTOPEÇA: peça de aplicação em veículo automotor e veicular.  

  

• COMPONENTE: peça individualmente considerada e/ou, preferencialmente, um agrupamento de 

peças individuais (itens), formando um subconjunto montado.  
  

• PEÇA: ver autopeça.  

  

• PEÇA DE PRODUCÃO ORIGINAL: peça que integra um produto original (veículo automotor) em 

sua linha de montagem.  
  

• PECA DE REPOSICÃO ORIGINAL: também denominada peça genuína ou peça legítima, 

destinada a substituir peça de produção original para efeitos de manutenção ou reparação, 
caracterizada por ter sido concebida pelo mesmo processo de fabricação (tecnologia), 
apresentando as mesmas especificações técnicas da peça que substitui.  

  

• PEÇA DE REPOSIÇÃO (²): também denominada peça de pós-venda, é destinada a substituir peça 

de produção original ou peça de reposição original, caracterizada pela sua adequação e 
intercambiabilidade, podendo ou não apresentar as mesmas especificações técnicas, 
características de qualidade (por exemplo, material, resistência, tratamento de beneficiamento, 
desempenho e durabilidade) da peça de produção original.  

  

• PEÇA REMANUFATURADA (²)(³): peça ou componente de produção original usado, 

caracterizado por ter sido submetido a processo industrial pelo próprio fabricante original deste ou 
em estabelecimento autorizado deste fabricante, para o restabelecimento das funções e requisitos 
técnicos originais.  

  

• PEÇA RECONDICIONADA (²): peça ou componente de produção original usado, peça ou 

componente de reposição original usado ou, ainda, peça ou componente de reposição usado, 
caracterizado por ter sido submetido a processo técnico e/ou industrial para o restabelecimento 
das funções e requisitos técnicos originais.  

  

• PEÇA RECUPERADA (²): peça ou componente de produção original usado, peça ou componente 

de reposição original usado ou, ainda, peça ou componente de reposição usado, caracterizado por 
ter sido submetido a processo artesanal para o restabelecimento de funcionalidade.  

  

(¹) — Esta norma não exclui a adoção pelo mercado de termos específicos, a exemplo daqueles 
relativos a pneus (recauchutados), não abrangidos e/ou contemplados por esta norma.  

  

(²) — Seu emprego requer ciência e autorização inequívocas do consumidor (Lei 8.078/90, art.2 1).  

  

(³) — A garantia desta peça se equipara à garantia contratual da peça de reposição original.  


